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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMlssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

srsrEMA DE REGTSTRO DE PREçOS - SRP

PREGÃO PRESENCIAT N9. 12512019 - CPL

EDITAT

A. CONDrÇÕES GERATS:

1. PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, atTavés da PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE

APOIO designados pela Portaria Ns 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de

2018, torna público para conhecimento dos interessados que às 14:00 (quatorze) horas do dia 11 de

dezembro de 2019, na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano

Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, onde serão recebidas as documentações e

propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à licitação em epígrafe, na modalidade

PREGÃO, na forma presencial, do tipo MENOR PREçO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços

de interesse da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERV!çOS PÚBLICOS, tendo em vista o que

consta do Processo Administrativo ne. 02.10.00.18012019 - SINFRA, conforme descrito neste Edital

e seus anexos.

2. SUPORTE LEGAL:

2.L A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de

2002, Decreto Municipal ne 22l2OO7 e Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de

2015, Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei

Complementar n" 147, de 07 de agosto de201.4, Decreto Federal ne 8.538, de 06 de

outubro de 2015, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições

da Lei n.e 8.666193 e demais normas regulamentares aplicáveis à especie.

3. DO OBJETO E VALOR:

3.1 Constitui objeto deste Edital a LOCAÇÃO DE MAQUINAS E ÔNIBUS COM OPERADOR,

MOTORTSTA E COMBUSTíVEI pRRA MANUTENçÃO OnS ATTVTDADES DA SECRETARTA

MUNTCTPAT DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLTCOS DO MUNrCíprO DE

lMPERATR!Z,conforme Termo de Referência e Anexos.

3.2 O valor global estimado do contrato e de RS 7.706.5L5,52 (Sete milhões setecentos

e seis mil quinhentos e quinze reais e cinquenta e dois centavos).

4. PRAZOS:

4.1 O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará da data de sua assinatura até 31 de

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

5. FONTE DE RECURSOS:

5.1 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária,

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, nos termos do art. 7e, § 2e, do Decreto Municipal 01.3/201.5.

B. CONDTÇÕES PARA PARTICTPACÃO NA LICITACÃO

6. DA PARTTCTPaçÃO:

5.1 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade

compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus

anexos, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das

propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no

preâmbulo deste Edital.

6.2 ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil

reais) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades

cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta

correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3e da Lei

Complemenlar ns 1,23/2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do

ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar ne 123/2006 e sua

alteração dada pela Lei Complementar 1,47/201,4, e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

6.3 Para os itens com valor acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será

da seguinte forma

6.3.1 Cota Reservada de 25% (inciso lll, art.48 da Lei 74712014) para as licitantes

que se enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno

Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido,

no ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites

definidos no inciso ll do caput do artigo 3e da Lei Complementar ne

123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo

pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar ne 123/2006 e

sua alteração dada pela Lei Complementar 1,471201,4, e que atenderem a

todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste

Edital e seus Anexos.

6.3.2 Cota Principal de 75% (inciso lll, art. 48 da Lei 1,47/201,4) para todas as

empresas que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação,

constante deste Edital e seus Anexos

6.4 Não poderão participar desta licitação empresas:

,1"+Q .o
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - cpL

a) Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidos ou

liquidadas e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de

constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

b) Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública

Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

c) Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer

vínculo com servidor do município.

d) Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de lmperatriz.

e) Que se apresentem em forma de consórcios.

f) Pessoas Físicas.

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.L Por força da Lei Complementar ne 1,23106 e do art. 34 da Lei ns 1,7.488/07, as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a

estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão

deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à

regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na declaração

prevista no item 8.1.3

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor

proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo

envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos

pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma

espécíe de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,

EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)

superiores a melhor proposta classificada.

7.2 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do

seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob

pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será

RLIA IrRBANO SANTOS. N" 1657 - BAIRRO JUÇi\RA - IMPERATRIZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo pERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde

que seu preço seja aceitávele a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,

serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória,

para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contrataÇão nos termos previstos no item 7.1-., alínea c, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta iniciai não

tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

8. DO CREDENCIAMENTO:

8.1 As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um

representante, portando seu documento de identidade original e devidamente

munldo de Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital,

ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da

licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes

para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou

apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos

pertinentes ao presente certame.

8.1.1 No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de

identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua

capacidade de representar a mesma.

8 1 2 
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sociedades comerciaís, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for

representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal,

ji " ::L11 ;:ilT: :'.;;,.:',J ff:,.ã o esta r a co m p a n h a d os ci e to d a s a s

alterações ou da consolidação respectiva;

8.1.3 As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus

representantes, Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo Vl do Edital.

8 1 4 
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8.2

8.3

8.4

8.5

9.2

a)

C. PREPARACÃO E FORMA DE APRESENTACÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS E DA

oocuMeNrRcÃo oe HRerLrrecÃo:

9. DA PROPOSTA DE PREçOS

9.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua

parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

Pregão Presencial n" L25|2OL9-CPL

Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-505

Envelope 1- PROPOSTA DE PREçOS

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

fotografias) que indique todos os dados pertinentes (endereço, cidade,

Estado, CEP, ponto de referência e telefone).

8.1.5 Fica facultado às participantes, Apresentar Certidão Simplificada da Junta

Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

8.1.6 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados

ao(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em

original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados

sempre os respectivos prazos de validade;

Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou

seja, descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descritos no item

8.1.

A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante

para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer

interessado representando mais de um licitante.

As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de

Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital,

aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

Ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida com

clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente

No
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente

habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto

desta licitação, conforme Anexo L O licitante deverá indicar a descrição detalhada e

especificações necessárias à identificação, inclusive marca e modelo do produto

cotado, quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em

moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em

algarismo e por extenso. Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula

na descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais,

serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por

extenso, será considerado este último.

8.1) PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS TMPRESSAS DEVERÁ SER

UTTLIZADA A DESCRTçÃO DOS |TENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊruCrn

E PLANTLHA DE PREçO ANEXO AO TERMO, SOB PENA DE DESCLASSIFTCAçÃO

DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de

Referência (Anexo l), correspondente a prestação do serviço, e estar datada e

assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa;

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais

como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços,

encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

e) Prazo de validade dos valores, que será de 12 (doze) meses, contados da data do

respectivo registro em ata, assegurado o direito de revisão e atualização na forma

legal.

f) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERA SER PREENCHIDA E ENTREGUE NA

SESSÃO EM pEN DR|VE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTTTUT A PROPOSTA DE PREçO

IMPRESSA.

g) A proposta de preços deverá vir acompanhada de Certíficado de Cumprimento do

MBPD (Manual de Boas Práticas de Distribuição), conforme resolução n'275/2002 da

ANVISA acompanhado da Declaração emitida pelo SENAI em plena validade

testificando a obediência do Programa de Alimento Seguro - PAS.

h) A proposta deverá ser acompanhada do Certificado de Vigilância Sanitária para o

transporte de alimentos, de acordo com a legislação vigente.

i) A proposta deverá estar acompanhada do Certificado de dedetização e sanitização

do depósito.

10. DA ACETTAçÃO rÁCrA
10.1 Os preços apresentados devem

RUA LTRBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JtrÇARA _ IMPER,,\TRIZIMA
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to.2

10.3

10.3

LO.4

10.5

10.6

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo pERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do

serviço/entrega do produto;

compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos

incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,

treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto deste Edital e seus Anexos.

serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;

O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data

de entrega da mesma.

A execução dos serviços terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços",

emitida pela Contratante.

Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de

preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não

serão considefadas as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou

borrões;

Quaisquer tributos, custos e despesas díretos ou indiretos omitidos na proposta ou

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam omitidos

na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no

item 10.2 e 10.3, respectivamente.

O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na

desclassificação do licitante;

11. DA HABTLTTAçÃO

tt.t A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,

trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

Pregão Presencial n' 125/2019-CPL

Rua Urbano Santos, 1.657,Bairro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-505

Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

(razão socíal ou nome comercial do licitante e endereço)

tt.2 Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser

apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IN,IPERATRIZ/NIA
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administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os

respectivos prazos de validade:

LL.z.t Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da

seguinte documentação:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus

adm inistradores.

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada

de prova de diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

tt.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda (CNPJ).

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatívelcom o objeto contratual.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa e Previdenciária).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílío ou sede

do licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

do licitante.

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do

Título Vll-A da Consolidacão das Leis dO Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n" 5.452, de L' de maio de l-943

h) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não

emprega menores de L8 anos em trabalho noturno, perígoso ou insalubre, e

RtrA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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de qualquer trabalho a menores de L6 anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

11.2.3.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

LL.2.3.2 O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão

conter registro na Junta Comercial.

a) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço

patri monial e demonstrações contábeis assim a presentados:

a.1) sociedades regidas pela Lei pe 6.404176 (Sociedade

Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da

sede ou domicílio do licitante.

a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo

se encontra transcrito, devidamente autenticado na Junta

Comercialda sede ou domicílio do licitante, na forma da lN ns 65

do Departamento Nacional do Registro do Comercio-DNRC, de

Le de agosto de 1997, art. 6e, acompanhada obrigatoriamente

dos Termos de Abertura e de Encerramento;

a.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante.

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis

deverão estar assinados por contador ou por outro profissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.

11.2.3.3 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica emitida a menos de G0 dias da data

fixada para abertura da Licitação.

No

l'gG "
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11.3

11.2.4 A Qualíficação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada atraves de:

a) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o cbjeto desta

iicitação, ati-aves da apresentação de atestado(s) fornecido(si por pessoa

jurídica de cireito púbiico ou privado.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do

CNPj da matriz, ori;

1"1..3.1 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número

do CNPJ cja filial, exceto quanto a Certidão Negativa de Débito junto ao

INSS, por constar no próprio documento que é válido par^a matriz e filiais,

bem assim guanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o

licitante tenha o recolhimento dos encargos centraiizaclo, devendo

apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para

a centralização;

LL.3.2 Serão dispensados da apresentação de documentos corn o número do CNPJ

da filial aqueles documentos que, peia própria natureza, forem emitidos

somente em no,.ne da matriz;

O não atendimento de quaiquer exigência ou condição deste itern irnplicará na

inabiiitação do licitante;

11.4

D. ABERTI,,IRA E CRITÉRI OS DE JULGAMENTO:

12. DO PROCEDIMENTO

L2.7 No dia, hora e Iocai designados neste instrumento, na presenÇa dos inreressados cu

seus representantes iegais, o(a) pregoeiro(a) receberá os documentos de

credenciamentc e os envelopes contendo es propostas de preços (enveiope 0i,) e os

doci;mentos de habiiitação (envelope 02);

12.t.i C(A) pregceiro(a)poderá estabelecer prazo de toierância de ate 15 (quinze)

minutos para a abertura dos trabalhos;

"i2.2 iniciaCa a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)

pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados ern participar da

iicitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do

referido horário;

12.3 Após a verificação dos Cocumentos de credencianrento dos representantes dos

iicitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO iii,

serão recebidas as propcstas comerciais, ocasião em que sera piocecida a verrficacão

Ca conformidade Cas prcpostas com os requisitos estabeleciios nesle ecjital, ccrn

exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis;
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No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item

anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 1,0% (dez

por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores

distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor;

12.4.t A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida

a palavra ao licitante, na ordemdecrescente dos preços;

12.4.2 Poderá o(a) Pregoeiro(a):

a) Advertir os licitantes;

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem

ser reduzidos;

c) Definir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregão

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a

sessão, assim como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro,

sem prejuízo das penas legais aplicáveis em cada caso.

t2.4.3 Dos lances ofertados não caberá retratação;

12.4.4 Depois de definido o Iance de menor preço, e na hipótese de restarem dois

ou mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de

classificação dos licitantes remanescentes;

Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas

condições definídas no item 72.4, o (a) Pregoeiro(a) classificará as melhores

propostas, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo

empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais);

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a),

implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de

ordenação das propostas;

Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a

contratação;

O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

12.8.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão

igualar suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem

classificado.

12.8.2 A apresentação de novas propostas na forma do item 12.8.1. não

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem

classificado.

IÍ8 *.

No
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12.8.3 Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do

licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;

t2.8.4 Será incluído, na respectiva ata da sessão pública do pregão na forma de

anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com

preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando

o objeto não atender aos requisitos no previsto no art. 3", da Lei ne

8.666/93;

12.8.5 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior,

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada

durante a fase competitiva;

12.8.6 Encerrada a etapa competitiva relatíva ao primeiro item, quando for o caso,

dar-se-á o início da competição relativa aos demais itens objeto desta

licitação.

Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o

menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do

envelope contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta

tenha sido classificada em primeiro lugar;

12.9.1 Em seguida, dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos

demais licitantes que aceitarem registrar seus preços, igualando suas

ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.

Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro

lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação

da proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um

licitante atenda às condições fixadas neste edital;

Nas situações previstas nos subitens !2.7,12.8 e 12.t0, o(a) pregoeiro(a) poderá

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço;

Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a

ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro

lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;

O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes

contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação,

as empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de

inutilização dos mesmos;

Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo (a)

pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.
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13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

13.1 Esta licitação é do tipo MENOR PREçO POR ITEM, em consonância com o que

estabelece a legislação pertinente;

13.2 Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste

edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;

13.3 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente,

classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e

condições deste edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.

13.4 Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,

após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na

mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de

sorteio, na forma do disposto no § 2e do artigo 45 da Lei ns 8.666/93.

13.5 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo

licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso,

prevalecerá o valor unitário.

14. DA TMPUGNAçÃO e OO PEDIDO DE ESCLARECTMENTO

l4.t Os interessados poderão solicitar até o 2" (segundo) dia anterior à data de entrega

dos envelopes, quaisquer esclarecimentos, informações, providências ou impugnar o

ato convocatório através de comunicação a CoMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃo

- CPL, através do setor de protocolo, via postal com Aviso de Recebimento (AR), no

endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou pelo endereço eletrônico:

aten di m e ntoEd@ haIlnêrLçan.

Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá,

por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas

a solicitações de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a

emissão de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o

caso)e no Diário Oficial do Estado.

Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na

preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a

entrega das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas

(Documentação e Preço).

A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da

Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-

feira das 08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de

Licitação, Rua Urbano Santos, ns 1657 - Bairro Juçara, CEP 65900-505, lmperatriz-

MA, ou vía postal com Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado

14.2

14.3

14.4
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acima, ou no endereço eletrônico: atendimentocpl@hotmail.com, nos seguintes

prazos:

Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fíxada para abertura dos

envelopes de habilitação;

Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação.

A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame

licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar

desta licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital

estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja,

www. im peratriz.ma.gov. br/licitacoes. bem como no Portal da transparência.

15. DO DIREITO DE RECURSO

15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas

razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação

das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde

logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata aos autos;

15.2 O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida

a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou

vencidos os respectivos prazos legais.

15.3 O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade

superior, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou

encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e

decisão, obedecidos os prazos legais;

15.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;

15.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida

notifica a licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço;

15.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licítação pelo

Pregoeiro ao vencedor.
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16. DACONTRATAçÃO

t6.t Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

16.2 O(s) licítante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

uma única vez, a criterio da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA,

para atender à convocação prevista no item anterior.

16.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a

executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante,

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

16.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial para a execucão do contrato.

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO

t7.t O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará da data de sua assinatura ate 31de

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

18. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

Na execução dos serviços de locação do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar

todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos

que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descrítas nas especificações

técnicas no Anexo I do Termo de Referência, a:

18.1 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço",

emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

t8.2 Respeitar o prazo estipulado para a execução do serviço parcelado do objeto

conforme estabelecido no Edital e Termo de Referência e na proposta da

CONTRATADA.

18.3 Observar o prazo máximo no qual a Contratadaficará obrigada a executar o objeto,

após cada solicitação formal, conforme Edital e Termo de Referência.

18.4 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.

18.5 Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e tecnicas adotados.

18.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita.

18.7 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
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apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção

dessas condições.

A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das

sanções previstas no art.'81 na Lei 8.666193.

18.8.1 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equívalente, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor

inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da

Lei 8.666/93.

Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como

seu representante, conforme elenca (art.68, da Lei 8666/93), aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,

pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar

pela execução do objeto.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados;

L8.L2.t Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer,

prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da Contratante,

quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições,

decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.

18.13.1 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a
terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos,

constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
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!8.t4.LA inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a

responsabilidade por seu pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-

de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,

não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da

execução do serviço e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem

solicitados.

Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes da

execução dos serviços tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que

porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,

acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer

natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita

execução dos serviços contratados.

Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem

como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contrata nte;

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.

Entregar o objeto no local designado pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura e

Serviços Públicos.

Manter inalterados os preços e condições da proposta.

f, úi1 ,-
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Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico àqueles

constantes do Edital e Termo de Referência.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso da

execução do serviço conforme os quantitativos registrados, atendendo às

solicitações da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos.

Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

São expressamente vedadas à contratada:

a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia

autorização do Município;

b) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município,

durante o período de execução.

19. OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

19.1. Efetuar o pagamento na forma do item 14 deste Termo, após o recebimento

definitivo dos Equipamentos e verificação do cumprimento de todas as obrigações

legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo de

Referência.

t9.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item 18 deste Termo de Referência.

19.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

19.4. Rejeitar os equipamentos cujas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes desse Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de

Preços - Anexo L

19.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam

adotadas as medidas corretivas necessárias.

19.6. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após a execução dos

serviços, e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

L9.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do

objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com

as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência, informando

as ocorrências ao Orgão Gerenciador.

19.8. Veríficar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no

cancelamento do pagamento dos serviços fornecidos.

iq5."
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Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81

da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob

a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Expedir as Autorizações de Serviço.

Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato;

Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de

identificação, para a entrega material.

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente

do Termo de Referência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

20. DO PRAZO E CONDTçÕES DE EXECUçÃO

20.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Execução"

emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

2O.2 A locação de equipamentos e máquinas será efetuado conforme a necessidade e de
acordo com a conveniência da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, bem
como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais

determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo
de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.

20.3 A prestação de serviços será executada observado o disposto nos Anexos e demais
disposições do Edital e Termo de Referência.

20.4 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e
do Contrato.
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21. DA FTSCALIZAçÃO DO CONTRATO

zL.L A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros

representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados na forma do Artigo 67, da Leí ne 8.666, de 21.06.93.

21.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes a Administração.

21.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

21.4 A atestação de conformidade da execução do serviço cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse

fim.

2L.5 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,

que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e73 da Lei ne 8.666, de 1993.

21.6 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

21.7 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base

nos critérios previstos no Edital e Termo de Referência.

2L.8 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 1e do artigo 65 da Lei ne 8.666, de L993.

21.9 A conformidade do material/tecnica/equipamento a ser utilizado na execução dos

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Edital e
Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

2t.10 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1e e 2e do art. 67 da Lei ne 8.666, de 1993.

zt.lL O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste
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Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e87 da Lei ne 8.666, de 1993.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores,

equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições,

fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho,

não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do

Contrato.

A fiscalização técníca dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e

utilizará o lnstrumento de Medição de Resultado, ou outro instrumento substituto

para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre

que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade

mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

2Í-.L3.l A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizada.

Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que

comprovada à excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

o fiscal tecnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho
e qualidade da prestação dos serviços.
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A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação

detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,

qualidade e forma de uso.

As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo Vlll da

lnstrução Normativa SLTI/MP ne 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à

contratação.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições tecnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos

serviços, nos termos abaixo.

No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação

contratua I;

O recebímento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe

de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

21.25.1A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e

revisões finais que se fizerem necessários.

2L.25.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

2L.25.1.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigír, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,

o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços
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até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

21.25.t.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível,

à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais

e lnstruções exigíveis.

2L.25.zNo prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos

documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá

elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e

encaminhá-lo ao gestor do contrato.

21.25.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o

relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao

gestor do contrato para recebimento definitivo.

2L.25.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um

a ser feito, com a entrega do último.

21.25.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o
parágrafo anterior não ser procedida

tempestivamente, reputar-se-á como realizada,

consumando-se o recebimento provisório no dia do

esgotamento do prazo.

2t.26 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato gue

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

2L.26.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,

solicitando à CONIRATADA, por escrito, as respectivas correções;

21.26.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

e

2t.26.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalização, com base no lnstrumento de Medição

de Resultado (lMR), ou instrumento substituto.

21.27 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em
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qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em

contrato e por força das disposições legais em vigor.

2L.28 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

22. DO PREçO E DAS COND|çÕES DE PAGAMENTO

22.t O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de

Composição de Preços - Anexo ao Termo de Referência.

22.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste

de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme Edital e Termo de Referência;

22.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

índenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei ne 8.666/93.
22.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes da prestação de

serviços, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para

faturamento.
22.5 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA

deve emitir a nota fiscal/fatura e medição relativa à prestação de serviço em 02
(duas) vias, que deverão ser entregues na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços

Públicos, situada na Rua Y, sfn - Nova lmperatriz, lmperatriz/MA, para fins de

liquidação e pagamento.

22.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30
(trinta) dias após a aceitação definitiva da execução do serviço, com apresentação

das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
22.7 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS, MENSALMENTE, PROPORCIONAIS

A EXECUCÃO DO SERVICo DE LOCACÃO, à medida que forem entregues os mesmos,

não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
22.8 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura
incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação
de Mercadorias e Serviços - ICMS.

22.9 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pela execução
dos serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não
inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle de execução de
serviços.
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A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras.

22.11.1A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento
fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer
ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de

serviços pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direíto a reajustamento de
preços ou atualização monetária.
A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do
contrato.
A CONTRATANTE não fica obrigada a locar os equipamentos na sua totalidade do
valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de

acordo com o serviço efetivamente efetuado.
A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA,

os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.
No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à

taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime

de juros simples.
O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira =

0,00016438j e VP = Valor da prestação em atraso.

23. CRITÉRIOS DE REAJUSTE

23.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art.65
da Lei ne 8.666/1993.

23.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será

efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.9 8.6GG/93.
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24. DA RESCISÃO DO CONTRATO

24.1 Rescisão contratual unílateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do

artigo 78 da Lei ne 8.666193.

24.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

24.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

24.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

24.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.

24.6 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP. "O Sistema

lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da

Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as

determinações da Lei L2.846/2013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é

permitido aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e

federais), de todos os poderes".

26 DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

26.L Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:

26.L.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização,

no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas

neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam

acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de

sanção mais grave.

26.1.2 Multas:

26.L.2.L 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor da

execução do serviços prestados com atraso. Decorridos 30 (trinta)

dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade

da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da

inexecução total.

26.1.2.2 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do

fato ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro
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26.1.2.3

26.1.2.4

26.L.2.5

26.t.2.6

prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais

a líneas.

5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,

pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia

estabelecido no contrato.

5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato,

pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação

exigidas no instrumento convocatório.

IO% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de

rescisão contratual por inexecução parcial do contrato.

20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de

recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por

inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver

reíterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso

superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea
,rar,,

27 DA ANTTCORRUPçÃO

27.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria de lnfraestrutura e ServiÇos

Públicos de lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu,

e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei

do U.S. ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer

outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não

relacionadas com o presente Contrato.

No

áftk r.
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28 DO REGTSTRO DE PREçO

28.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro

formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e

futuras aquisições da Administração Pública.

A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as

condições de compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com

preços, especificações técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme

especificações contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas

apresentadas pelos licitantes, conforme exigências editalícias.

A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estímativa

máxima para fornecimento em um (01.) ano, e em conformidade com a legislação,

não obrigando o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total

estimada, possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.

O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de

assinatura da respectiva ARP.

A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as

contratações que delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento

específico para a execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade e de condições.

Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará

os interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se

constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas,

observados os requisitos de publicidade e economicidade.

A aquisição dos produtos junto ao fornecedor registrado será formalizada pelos

Orgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através de

requisição formal, ou similar, no que couber.

Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item

anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas,

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nos termos de sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

28.2

28.3

28.4

28.s

28.6

28.7

28.8

29 DOS ORGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTTCTPANTES

29.1 Órgãos Participantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a Secretaria de

lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, tendo como Orgão Gerenciador do
presente SRP a Superintendência de Registro de Preço desta Comissão Permanente

de Licitação - CPL.
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Órgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública

municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares,

empresas públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais

entidades controladas, direta ou indíretamente pelo Município.

30 DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

30.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer

outro órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado

do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Superintendência de

Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação, desde que devidamente

comprovada a vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Municipal ns 13, de

3L de março de 2015.

Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse

junto a Comissão Permanente de Licitação, para que esta indique os possíveis

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de

classificação.

O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de

Registro de Preços sem prévia autorização do Orgão Gerenciador.

Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não

participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo

previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas, respeitado o disposto no Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de

207s.

As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do

órgão gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do

órgão gerenclador.

31 DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO

o Q licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

31.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

31.2 Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Admi nistração, sem justificativa aceitável.

31.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado.

31.4 Tiver presentes razões de interesse público.
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31.5 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do coput do

Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de 2015, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizada por despacho da Presidência da CPL.

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.

31.6

32 DAS OBRTGAçÔES DO ÓneÃO GERENCIADOR

. Compete ao órgão Gerenciador:

32.1 Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços-

SRP;

32.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro

de Preços;

32.3 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

32.4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados;

32.5 Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações;

32.6 Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade

dos preços registrados;

32.7 Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

32.8 Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contratações

dela decorrentes;

. Compete aos órgãos interessados e não participantes:

32.9 Manifestar intenção de compra por meio oficio ao Orgão Gerenciador;

32.10 Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de

instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata;

o Compete aos órgãos participantes e não participantes, na qualidade de

Contratante:

32.tL Efetuar o pagamento na forma estabelecida neste edital, após o recebimento

definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais,

fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência.

32.12 Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar e

fiscalizar a execução do Contrato.

32.13 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
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quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto do termo de Referência, para que sejam adotadas

as medidas corretivas necessárias.

lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento

dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento

do pagamento.

Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob

pena.de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81

da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Verificar a regularidade físcal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob

a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos

necessários à execução do objeto do contrato e indicar os locais onde os materiais

serão entregues.

Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de

identificação, para a entrega material.

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente

do Termo de Referência.

Exigir o cumprimento de todas as obrígações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

33 DAATADE REGTSTRODE PREçO

33.1 Após a homologação da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) declarado(s) vencedor(es)
para assinatura da Ata de Registro de Preços.

33.2 Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da

sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e

üo1 ,
No
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33.3

das condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.

A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o

compromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de

12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida,

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos

termos do Decreto Municipal ne 13, de 3L de março de 2015.

33.4

34 DAS DTSPOSTçÕES GERATS

34.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes

quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto

licitado, que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

34.2 No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.

34.3 O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1e, da

Lei n'8.666/93.

34.4 A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas,

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,

34.5 Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital, deverão ser

dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de

Licitação - CPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade

competente que decidirá sobre a pertinência.

34.6 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo

aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou

irregularidades que o viciem.

34,7 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas

exigências e condições.

34.8 O(a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá

promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria

constar no ato da sessão pública.

34.9 Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não
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prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não

firam os direitos dos demais licitantes.

As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste

instrumento convocatório.

Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública

Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

Os autos do respectivo processo admínistrativo que originou este edital estão com

vista franqueada aos interessados na licitação.

As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,

serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos

seus representantes.

Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das

propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito

estiver suspenso.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dia do vencimento.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou

obtidos mediante pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais), a ser recolhido

através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de

Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, aínda, ser consultado

gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara,

lmperatriz/MA, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

lmperatriz (MA), 22 de novembro de 2019

Ü,*En*
Christiane Fernandes

Pregoeira da Comissão Permanente de licitação - CpL

kxq-xo I ,
- Proposta de Preços e Termo de Referência;

!, ôt! - Modelo de Carta Credencial;

ut - Minuta da Ata de Registro de Preços;

$çxô ÍV - Minuta do Contrato;

íiÉxD V - Declaração a que alude o arl.27e, V da Lei n.e 8.666/93;

{rexo - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem plenamente os Requisitos de

Habilitação.

RUA URtsANO SANTOS. N. 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/MA
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corurssÃo pERMANENTE DE LtctrAçÃo - cel
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ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (MA), _de de 2019

Prezados Senhores,

empresa), com sede na cidade de à Rua p.e

inscrita no CNPJ/MF sob o número , neste ato representada por

portador do CPF n.e _e R.G. n.s abaixo

assinado propõe à Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, os preços infra discriminados para

a LOCAÇÃO DE MAQUTNAS E ÔNTBUS COM OPERADOR, MOTORTSTA E COMBUSTíVEL PARA

MANUTENÇÃO OAS ATTVTDADES DA SECRETARTA MUN|C|PAL DE TNFRAESTRUTURA E SERV|ÇOS

pÚBLtcoS Do MUNtcÍPto DE IMPERATRIZ, conforme Anexo l, objeto do PREGÃo PRESENCTAL ns

72512O79-CPL:

al Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução dos serviços terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços",

emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso RS............ ( . .. .. . )

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Jlt r
No

Rtii\ URBANO sANTos, N" 1G5T - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/NLA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICC)S

LOCAÇÃO DE MAQUINAS E ÔtilBUS COM
OPERADOR, MOTORISTA E COMBUSTíVEL
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL . DE
INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS
DO MUNICíPIO DE IMPERATRIZ.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETAR|A DE TNFRAESTRUTURA E SERV|çOS PÚBUCOS

TERMO DE REFERÊI.ICII

1

1 .1 . Descrição
1.1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a LOCAÇAO DE MAQUINAS

e ÔNIeuS cou OPERADoR, MoTORISTA E COMBUSTíVEI PRNA
MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL, DE
TNFRAESTRUTURA E SERVIÇOS pÚAltCOS DO MUNTC|PTO DE
IMPERATRIZ, conforme as EspecificaçÕes Técnicas Contidas nestei Termo
de Referência e nas Planilhas de Preços - Anexo l.

:. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A presente locação dos equipamentos faz-se necessária para ateàder às
denrandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos,
conforme segue: r

2.1.1. As várias demandas 0e serviços e atividades fazem com Que os
quantitativos de maquinas e veículos não suporte as demandas iJa

Prefeitura Municipal, sendo necessário o acréscimo para a realização de
suas tarefas precípuas no atendimento aos munícipes de lmperatriz, Estado
do Maranhão.

2.1.',)-. Considerando necessidade de revisão e manutenção das estradas
vicinais, recuperação de pontes, bueiros e diversos outros serviços que
serão necessariamente utilizados maquinários pesados neste município, fica
devidamente justificado a necessidade de locação de horas de r,n{qui43s
pesadas para serem utilizadas nas atividades da Prefeitura Municipal de
lmperatriz e recuperação das estradas vicinais do município.

2.1.3. Os equipamentos previstos neste Termo de Referência se enquadram na
r:lassificação de bens comuns, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, que

regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir características,gerais e
específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser
licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a
rnelhor proposta para a Administração Pública.

2.1.4. Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos
b,ásicos e essenciais determinados pela legislação, descritos de forma a

subsidiar aos interessados em participarem do certame licitatório na
preparação da documentação e na elaboração da proposta.

2.1.5. Optou-se pela organizaçâo deste certame por item, sempre em respeito a

mais ampla competição e conforme previsto no art,. 23 §§ 1' e 2o da Lei n.

8 666/93 e Súmula 247 do Plenário do TCU
2.1.6. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do

Decreto n' 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em
quaisquer das atividades, previstas no art, 3o do aludido decreto, cuja
er:ecução indireta é vedada.

2.1.7. ,\ prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os
enrpregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta {*-**JK

I'cd'r, li '',.. i i. l r,t;1 'ri,, Si/r'tt

'E.RETARTA 
DE rNFRAEsrRuruRA E sERvrÇos púaucos : . $ti#;*Í'Lüi*|;iii.*jlj;

Rua y, s/n" - Nova rmperatriz - cEpr ó5.907-í80 : WWW.imperatriz. miilgoYlbrs-e
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PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS PÚBUC:OS

DO FUNDAMENTO LEGAL E NATUREZA DO PRODUTO
3.1. A eventual e futura contratação de pessoa jurídica, para a locação dos

equipamentos, objeto deste Termo de Referência, se enquadra na classificação
de bens comuns, e encontra amparo legal na Lei no 10.5i:0, de 17 de julho de
2002, regulamentada no Município pelo Decreto Municipal no 2212007; na
Portaria no 448, de 13 de setembro de 2002, do Minis;tério da Fazenda -
Secretaria do Tesouro Nacional e nas demais legislações correlatas, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
com suas alteraçÕes subsequentes.

4.1 . O critério para julgamento da melhor proposta será o de menor preço por item

DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAGÃO

5.1. Modalidade de Licitação
5.1.1. O certame licitatorio será realizado na modalídade de SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇO em conformidade com a Lei Federal n.o 10.520, de
17 de julho de 2002, regulamentada no Município pelo Decreto Municipal n.o

2212007, Decreto Municipal n.o 013, de 31 de março de 2015 alterado pelo
Decreto Municipal no 03 de 21 de janeiro de 2019, que regulamenta o
Sistema de Registro de Preços no Município de lmperartriz, e Lei n.o 8.666,
de 21 de junho 1993 e suas alteraçÕes.

5.2. Tipo de Licitacão
5.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento ,oom base no TIPO t

MENOR PREÇO POR ITEM.

5.3. Justificativa
5.3,'1. Optou-se por adotar o sistema registro de preço pela impossibilidade de

registrar o quantitativo exato pela Administração Pública bem como a
conveniência de que as entregas sejam feitas de forma parcelada,

demonstrando-se a opção mais viável ao procedimento licitatório, conforme

o artigo 3o, inciso ll e lV do Decreto 013 de 31 de Març;o de 2015 alterado
pelo Decreto Municipal no 03 de 21 de janeiro de 2019.

DA HABILrá§ÃO
6.1. Para se habilitar ao processo licitatorio, os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28, 29, 30 e 31 da
Lei no 8.666/93.

6.2.Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante
deverá apresentar.

6.2.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou
entidade da administraçáo pública ou por empresias privadas que
comprovem que a empresa executou, a contento, objeto compatível com o
objeto da licitação.

6.2.2. Será admitida, para atingimento dos quantitativos
atestados.

Pcdro
Eng'
Asse

.l I

3.

4.

5.

;.'* 3
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6.2.3. Não seráo aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram a

contratos ainda em execução.
6.3. Para fins de habilitação, a título de qualificação legal enr atenção a LEI No

12.846, DE 1o DE AGOSTO DE 2013: regulamentada pela lN CRG 00212015 e
pela Portaria CRG 1.33212016. A empresa licitante deverá apresentar:

7. DO VAI-OR EST]MADO

7.1.R$ 7.706.515,52 (Sete milhões setecentos e seis mil quinhentos e quinze
reais e cinquenta e dois centavos) conforme planilha orçamentária em anexo,
os preços incluem todas as despesas: impostos, seguros, fretes, taxas de
administração e outros encargos eventualmente.

8.

8.1 . 10 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
15.122.0054.2159 - Locação e Manutenção de Máquinas e Veículos
Natureza: 3.3.90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha.762 Fonte: 001 - Tesouro Municipal

9. pA pARÍlGlp"AÇÃO ,DE, üilICRO"EUPBESA" E EflPRESA pE PEQUENo
PORTE

9.1. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 30 da Lei
Complementar no. 12312006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos
impedimentos do § 40 deste artigo, caso tenha interes,se em usufruir do
tratamento previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá comprovar tal atributo
mediante apresentação de documentação comprobatoria.

9.2. No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da
melhor proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no
respectivo envelope, toda a documentação exigida para haloilitação, ainda que
os documentos pertinentes à regularidade fiscal e trabialhista apresentem
alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que venha
comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

9.3. Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

9.4.Para o processo em questão deverá ser respeitado o art.47', inciso l, da Lei no

12312006, que estabelece exclusiva participação das microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja até R$
80.000,00 (oitenta mil reais).

9.5. Será concedida prioridade 9e contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas no AMBITO LOCAL, nos termos do art. 9o do Decreto no

8.538/2015 para promover o desenvolvimento econômico r: social no âmbito
local.

t i.

.\111CÊ.17808

10.

SEcRETÀRIA DE tNFRAESTRUTURA E sERVtços púeltcos

Rua Y, s/n" - Nova lmperatriz - CEP: ó5.907-í80
lmperatriz - lúÀ CNPJ: 06.í 58.455/000í-í6

10.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa ern uma via ou mais,
redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, ras o

1
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SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS PÚBUCOS

entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas
demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

10.2. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas
todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de
qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto
dessa licitaçáo, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos,
contemplando item a item.

10.3. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 6tJ (sessenfa) dias a

contar da data da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser
designada pela Comissão Permanente de Licitação.

10.4. Verificando-se discordância entre os preços urritário e total da
PROPOSTA, prevalecerá o prirneiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo
divergência entre valores numéricos e os por extenso, previalecerão os últimos.
Se o licitante não aceitar a correção de tais erros, sua PROPOSTA será
rejeitada.

10.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da
PROPOSTA serão de responsabilidade exclusiva da licitante.

10.6. A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual
deverá ser adotada para a formulação da proposta de preç,rs, apresenta-se no
Anexo I - deste Termo de Referência.

11.

Na execução dos serviços de locação do presente contrato, obriga-se a

Contratada a envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado
cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-sr-. ainda, além das
obrigaçÕes descritas nas especificações técnicas no Anexo I deste Termo de
Referência, a:

11.1. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de
Serviço", emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

11.2. Respeitar o prazo estipulado para a execução do serviço parcelado do
objeto conforme estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da
CONTRATADA.

11.3. Observar o ptazo máximo no qual a Contratada ficará rrbrigada a executar
o objeto, após cada solicitaçáo formal, conforme item 17 deste Termo de
Referência.

11.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condiçÕes inadequadas à execução do contrato ou a iminência de
fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.

11.5. Facilitar à FISCALIZAÇAO o acesso aos procedirnentos e técnicas
adotados.

11.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaçÕes
contratuais ou legais a que estiver sujeita.

11.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados
pela Contratante, devendo comunicar a CONTRATANTE a superveniência de
fato impeditivo da manutenção dessas condiçoes

*! ..:,'
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11.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em
um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob
pena das sanções previstas no art.o 81 na Lei 8.666/93.
11.8.1. A recusa injustificada do homologatorio em assinar o contrato,

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

11.9. Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e supressões
do valor inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o;

do art. 65 da Lei 8.666/93.
1 1 .10. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusrulas avençadas e as

normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

11.11. lndicar em até 05 (cinco) dias apos a assinatura drr contrato, 01 (um)
preposto como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93),
aceito pela Administração, que deverá se reportar diretanrente ao Gestor do
Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se
responsabilizar pela execução do objeto.

11.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às; suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarern vícios, defeitos ou
incorreçÕes resultantes da execuçâo ou de materiais empregados;

11.12.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer,
prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da Contratante,
quaisquer vícios, defeitos, incorreçÕes, erros, falhas e imperfeiçÕes,
decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

11.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminístração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.
11.13.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados

por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao
adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de aquisiçÕes com
vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o
ptazo.

11.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previrlenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
11.14.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros
a responsabilidade por seu pagamento.

11.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de sc.us funcionários.

1 1 .16. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.
11.17. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretars, decorrentes do

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
11.18. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impost,os, tributos, fretes,

seguros, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da
contratação.
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11.19. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcíal, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

11.20. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude
da execução do serviço e prestar prontamente todos os esclarecimentos que
forem solicitados.

11.21. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigarções estabelecidas
na legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as
despesas decorrentes da execução dos serviços tais como: salários, seguro de
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizaçÕes vales-transportes,
vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criardas e exigidas por
Lei.

11.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas coÍn material, mão-de-
obra, acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdrenciários, fiscais e
comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuiçoes
de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas
necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

11.23. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros,
que lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do
contrato.

11.24. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção
lndividual- EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho

- SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e
segurança do trabalho.

11.25. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
11.26. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas

dependências da Contratante;
11.27. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

Admin istração Mun icipal.
11.28. Entregar o objeto no local designado pela Secretiaria Municipal de

lnfraestrutura e Serviços Públicos.
11.29. Manter inalterados os preços e condiçÕes da proposta.
1'1.30. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico

àqueles constantes do anexo I - deste Termo de Referência.
11.31. Proporcionar todas as Íacilidades necessárias ao bom andamento da

execução do contrato.
11.32. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

disposiçÕes contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao
compromisso da execução do serviço conforme os quantitativos registrados,
atendendo às solicitaçÕes da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos.

11.33. Atender as demais condições descritas neste Termo de lleferência.
11.34. São expressamente vedadas à contratada:
a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo :ie houver previa

autorização do Munícípio;
b) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município,

durante o período de execução.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVrçOS PÚBUCOS

Efetuar o pagamento na forma do item 14 deste Termo, aposi o recebimento
definitivo dos Equipamentos e verificação do cumprimento de todas as
obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as dentais disposições
deste Termo de Referência.
Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizat a

execução do Contrato, conforme previsto no item 18 deste Termo de Referência.
Promover o acompanhamento e a fiscalizaçâo do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
Rejeitar os equipamentos cujas especificaçÕes não atendarn os requisitos
mínimos constantes desse Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de
Composição de Preços - Anexo l.

Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias.
lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo apos a execução
dos serviços, e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não r:steja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência,
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em câso negativo no
cancelamento do pagamento dos serviços fornecidos.
Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas
no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos
relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser
impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução
processual necessária.

Expedir as AutorizaçÕes de Serviço.
Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela

CONTRATADA para a fiel execução do contrato;
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que

estejam devidamente trajados com uniformes em nome da emprresa e/ou crachá
de identificação, para a entrega material.

Proporcionar todas as condiçÕes para que a Contratada possa executar o
objeto de acordo com as determinaçÕes do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas

na legislação.
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sEcRETARTA DE rNFRAEsrRuruRA E sERvtços púaLtcos
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICTPAL DE IMPERATRIZ

sEcRGTARtA DE INFRAESTRUIURA E SERVIçOs pÚgucos

13.1. O futuro contrato, que advir deste Termo de Referência, vigorará até 31

de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

14.5

14.6

14.1 O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme

Planilha de Composição de Preços - Anexo a este Termo de Fleferência.

Os preços incluem todas as despesas com impostos, Seguros, fretes,

taxas ou outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não
podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o
item 15 deste Termo de Referência;

Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não

será devida indenização a Contratada, observadas as prescriçÕes da Lei no

8.666/93.
A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamenkr com detalhes da

prestação de serviços, para conferência por parte da CONTRATANTE e
posterior aprovação para faturarnento.

Depois dã realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a
CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura e medição relativa à prestação de
serviço em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na Secretaria de
lnfraestrutura e Serviços Públicos, situada na Rua Y, s/n - Nova lmperatriz,
lmperatrizlMA, para fins de liquidação e pagamento.

O pagamento à Contratada será efetuado pela Secrertaria da Fazenda e
Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária,
em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva da execur;ão do serviço, com
apresentação das notas fiscais devídamente certificadas pelo Agente Público
competente.

142

14.3

14.4

14.7. O pagamento deverá ser efetuado em
EXEC DO SE DE à medida que

forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do
empenho.

14.8. Para Íazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá
apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FG-|-S, com a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulaçãr: de Mercadorias e
Serviços - ICMS.

14.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pela
execução dos serviços devidamente autorizados e certificadios pelos gestores do
contrato, mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou
período nâo inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle de
execução de serviços.

14.10. A atestação da fatura correspondente à prestação rJo serviço caberá ao
fiscal do contrato ou outro servidor designado para esse fim
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVrçOS PÚBLTCOS

14.11. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras.

14.11.1. A contagem do ptazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do cointrato do documento
fiscal com as devidas correçÕes, fato esse que nÉio poderá acarretar
qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da
prestação de serviços pela CONTRATADA.

14.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente
qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços ou atualização monetária.

14.13. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o
pagamento após a atestação de que o serviço foi executarJo em conformidade
com as especificaçÕes do contrato.

14.14. A CONTRATANTE não fica obrigada a locar os equipamentos na sua
totalidade do valor e das quantídades estimadas para a contratação, realizando
o pagamento de acordo com o serviço efetivamente efetuado.

14.15. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do rnontante a pagar à
CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizaçÕes devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

14.16. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante,
encargos moratorios à taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano),
capitalizados diariamente em regime de juros simples.

14.17. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EMI = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias erntre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação
financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atras,o.

í5. DO CruTÉRlo,DE REAJU§TE

15.1. Os preços registrados seráo fixos e irreajustáveis, exceto nas hipoteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situaçÕes prervistas na alínea "d"
do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.66611993.

15.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa
rernuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n." 8.666/93.

l.:.,
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16.1 . Está vedada a subcontratação de empresa para a locação dos
equipamentos e máquinas.

,17. DO PRAZO E GONDIqÔES.DE.EXECUSÃO

17.1. Aexecução do objeto terá início logo apos o recebimento da "Ordem de
Execução" emitida pela Contratante, de forma global ou parc:elada

16.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS PÚBLTCOS

17.2. A locação de equipamentos e máquinas será eietuado conforme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Secretaria de lnfraestrutura e
Serviços Públicos, bem como da existência de disponibilidade orçamentária, nas
quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocrasião da emissão da
solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com
a execução do objeto.

17.3. A prestação de serviços será executado observado o disposto nos
Anexos e demais disposições deste Termo de Referência.

17.4. A Contratada fica obrigada a entregar os equipamentos no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, após a solicitação formal pela Contratanter.

17.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos em
desacordo com as especificações e condições deste Termrc de Referência, do
Editale do Contrato.

DA F ISCALEAGÃO. CONTROIE. AGEIT;*CÃO E i{TÊSTOS.

18.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma
integral, serão feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria
e outros representantes, especialmente designados, os fi:;cais anotaram em
registros propríos todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no

8.666, de21.06.93.
18.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor

ou comissáo de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a Administração.

18.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer
de seus empregados ou prepostos.

18.4. A atestação de conformidade da execução do serviço cabe ao titular do
setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado
para esse fim.

18.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem
na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais,
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assiegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no

8.666, de 1993.
18.6. O representante da Contratante deverá ter a qualificaçiio necessária para

o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
18.7. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
18.8. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na exeÇução do serviço,
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei
no 8.666, de 1993.

18.9. A conformidade do materialitécnicalequipamento a ser utilizado na
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o doc da

+lii,'g
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS pÚgrrCO,S

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência, informando as resprectivas quantidades
e especificaçÕes técnicas, tais como: marca, qualidade e forrna de uso.

18.10. O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 20 do
art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

18.11. O descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes ,e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sançóes administrativas,
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigentr:, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei no 8.666,
de 1993.

18.12. As atividades de gestão e fiscalizaçáo da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, poclendo ser exercidas
por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as açÕes
relacionadas à Gestão do Contrato. 

.i18.13. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução
do objeto e utilizarâ o lnstrumento de Medição de Resultado, ou outro
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços,
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

J
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a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualídade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humancls exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

18.13.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

18.14. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATI\DA a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas.

18.15. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliar;ão de desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizada.

18.16. Em hipotese alguma, será admitido que a próprria CONTRATADA
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

18.17. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que comprovada à excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controlerdo prestador.

18.18. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos
fatores redutores, deve ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo
com as regras previstas no ato convocatório. +**.a
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

sEcRETARtA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS PÚBUCOS

18.19. O fiscal técnico poderá Íealizil avaliação diária, semanal ou mensal,
desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso.
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

18.20. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da IIONTRATADA que
contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificaçÕes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

18.21. As disposições previstas nesta cláusula não excluem ,r disposto no Anexo
Vlll da lnstrução Normativa SLTI/MP no 05, de 2017, aplicável no que for
pertinente à contratação.

18.22. A fiscalização de que trata esta cláusula não e,xclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, aínda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

18.23. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento
definitivo dos serviços, nos termos abaixo.

18.24. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplernento da parcela, a
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual;

18.25. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou
pela equipe de fiscalizaçâo após a entrega da documentação acima, da seguinte
forma:

18.25.1. A contratante realizarâ inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e cons,tatar e relacionar os
arremates, retoques e revisÕes finais que se fizerem nec;essários.

18.25.1.1.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos senriços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

18.25.1.2.A Contratada fíca obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejanr sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisorio.

18.25.1.3.O recebimento provisório também ticará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manqais e
lnstruções exigíveis. ,Wí
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PREFETTURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ

sEcRETARtA DE TNFRAESTRUTURA E SERV!çOS PÚBLICOS

18.25.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a eqLripe de fiscalização
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuiçÕes, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

18.25.2.1.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o
relatorio circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento defi nitivo.

18.25.2.2.Será considerado como ocorrido o recebimenrto provisório com a
. entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser

feito, com a entrega do último.

18.25.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que s€) refere o parágrafo
anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

18.26. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do rer:ebimento provisório
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo,
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes
diretrizes:

18.26.1- Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

18.26.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentaçÕes
apresentadas; e

18.26.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com
o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no lnstrumento de
Medição de Resultado (lMR), ou instrumento substituto.

18.27. O recebimento provisorio ou definitivo do objeto náo exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuÍzos resultantes da incorreta
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das dirsposiçoes legais em
vigor.

18.28. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou enr parte, quàndo em
desacordo com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

t-
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í9. DAS PENAUDÂDES

19.1. Pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as selguintes sançÕes,
segundo a gravidade da falta cometida:

19.1 .1 . Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a iuízo da
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigaçÕes e
responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que
não caiba a aplicação de sançáo mais grave.

19.1.2. Multas:
19.1.2.1. 0,039/o (três centésimos por cento) por dia sobre o valor da

execução do serviços prestados com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de
atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação
da multa ou pela rescisão contratual, emrazâo da inexecuçáo total.

19.1.2.2. 0,069/0 (seis centésímos por cento) por dia sobre o valor global do
fato ocorrido, paru ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo
previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

19.1.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
pelo não cumprimento de quaisquer condiçÕes de gau'antia estabelecido
no contrato.

19.1.2.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato,
pela não manutenção das condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas
no instrumento convocatorio.

19.1.2.5. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de
rescisão contratual por inexecução parcial do contrato.

19.1 .3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de
recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do
contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de
obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias,
estabelecido na alínea "a".

'i1,
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20. pAs REC|§ÃO DO CONÍAATO

20.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e
XVll do artigo 78 da Lei no 8.666/93.

20.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
. processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração

Pública.
20.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
20.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dors) anos.
20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até
que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
sanção, que será concedida sempre que a Contratada resserrcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.

20.6. lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Regi:stro do CEI

l''l
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Quaisquer esclarecimentos que se façam necerssário poderão ser
prestados pela Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, no
endereço: Rua Y, S/No - Nova lmperatriz, CEP.: 65.907-180 - lmperatriz - MA.

lmperatriz (MA), 16 de Setembro de 2019

Pedro Henrique Fernandes De Queiroz Silva
Assessor de Projetos Especiais

Matricula No 53.855-8

;Á,'* {-
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SEcRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E sERVtços púgLrcos

21.

"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para
publicar, no Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das
Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei
12.84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sisterna é permitido aos
entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e
federais), de todos os poderes".

DAS DISPO§IOÕES COMFIEüIENTARE§

21.1. As condiçôes de reajuste, repactuaçÕes, equilíbrio econômico-financeiro,
rescisão, sançÕes e asrdemais normas deste Termo de Referência, deverão
constar em cláusulas da minuta do contrato.

21.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o
8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação
das devidas justificativas.

22, DA ANTICORRUP.CÃO

?21. Para Execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionarda, o que deve ser
observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

23. DAS DISPO§rcõE§ GERAIE E FINAIS

,içiír
"{çi,üària

23.1

SEcRETÀRIÀ DE tNFRAESTRUTURA E sERVtços púaucos
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ANEXO I

Planilha Orçamentária
CBJETO: LOCAÇAO DE MÁOUINAS E ONIBUS COM OPERADOR HABILITADO, MOTORISTA E FORNECIMENTC) DE COMBUSTÍVEL

i.-LrÍiAl-: llvlPERATRlZ - t\IA

;:üNTE; SINAPI - JUNHO 2019

Brl!:18.91%

':./

'TEM 
REFERÊNCIA CÓDIGO

SINAPI

DESCRlÇÃO

CAMINHÁO BASCUI.ANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO
TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTII UÁXIUN 11,130 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV,
TNCLUSTVE CAÇAMBA METÁL|CA - CHP DTURNO.
AF_06t2014 :.

CAMINHÃO PIPA 1O.OOO L TRUúDO, PESO BRUTO
TOTAL 23.000 KG,. CARGA ÚrL UÁXrrUn 15935 KG,
DISTÂNC|A ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCA 230 CV,
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE
Ácun - cHP DruRNo. AF_o6tzo14

CAMINHÁO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA UTIL MÁX
9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, POTÊNCN í85
cv, rNcLUsrvE cARRqcERTA FrxA ABERTA DE
MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA.
D'MEN. APROX 2,50 X 6,50 X O,5O M - CHP DIURNO
AF_06/201 4

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE
CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7
ÍM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M,
INCLUSIVE CAMINHÁO TOCO PBT 16.OOO KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF-A612014

ONIBUS, COM CAPACIDADE MINIMA DE 40
LUGARES, COM CONDUTOR E COM FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEL.
EQUIPADO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS;
CoMBUSTÍVEL DTESEL, ANO DE FABRTCAÇÃO
MíNIMo 2o1o ASSISTÊNCA 24HS E RASTREADOR
VEICULAR. QUILOMETRAGEM LIVRE

VALOR
UND QUANT, UNIT. S/

BDI
TOTAL

21120 144,15 171 ,40 3 619 968,00

8448 168,90 200,83 1 .696.61 1 ,84

4224 136,97 162,87 687 962.88

4224 139,98 166,45 703 084,80

VALOR
UNIT C/

BDI

SINAPI

67826

5901

73467

5928

CHP

CHP

CHP

CHP

t srr.r5er

+ SÍNAPI

coÍAÇÁo

V OBS

cHP, 4400 227.02 998.888,00

OS CUSTOS DE MANUTENçÃO, REPOSIçÃO DE PEçAS, COMBUSTÍVEL E OPERADOR DOS MAQUINÁR|OS LISTADOS
ACIMA SERÃO DE RESPONSIBILIDADE OA EMPRESA CONÍRATADA.

TOTAL SEM
BDI

TOTAL DO BDI

TOTAL GERAL

6.249.2',t3,,

1.457.302,1

7.706.5í 5,r

Pedro Henrique Fernandes De Queiroz Silva
Assessor de Projetos Especiais

Matricula No 53.855-8

SEcRETARTÀ DE rNFRÂESTRUTURA E SERVTçOS PÚBL|COS
prrs \.', s/no - Nova lmperatriz - CEP: ó5.907-í80
lmperatriz - MA CNPJ: 06.158.455/0001-16

www. imperatriz. ma.goy. br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtCTTAÇÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAL N.9 12512019 - CPL

ANEXO II

(MODELO DE CARTA CREDENCTAL PARA REPRESENTANTE)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAT

lmperatriz (MA), _de de 2019

Ao(A)

PREGOETRO(A) MUNTCTPAT

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N9 12512019-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr

e designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,

podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação,

tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer,

desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos

inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

RtiA I.IRBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAL N9 125/2019. CPL

ANEXO l[

(MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS)

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne /2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL, vinculada ao gabinete do Prefeito, instituída pelo

Decreto neO44, de 31 de julho de 1997 e suas alterações posteriores, com sede e foro na cidade de

lmperatriz/MA, na Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, neste ato

representada pelo Presidente, Sr._, brasileiro, portador da Cedula de ldentidade ne

e do CPF ns nomeado por meio da Portaría pe , publicada

em-,nouSodaatribuiçãoquelheconfereoDecretoMunicipaln927,de04dejulhode
2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma presencial, para

REGTSTRO DE PREçOS ne xxx/2019 publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em XXXX,

Processo Administrativo ne 02.10.00.18012019 - SINFRA, RESOLVE registrar os preços das empresas

indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei ne 8.666, de 2L de junho de L993 e suas alterações, Decreto ne 7.892, de 23 de
janeiro de 2068, Lei Federal 6e 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal pe

02212007,Decreto Municipal ne 13/2015 e 0312019, em conformidade com as disposições a seguir:

T, DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto LOCAÇÃO DE MAQUINAS E ÔNIBUS COM OPERADOR, MOTORISTA

E COMBUSTíVEL PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

TNFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍP|O DE IMPERATRIZ conforme Anexo I do

Edital do Pregão Presencíal ne 125/2079, que é parte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçÕES, QUANTTTATTVOS E FORNECEDORES

2.1. Do quantitativo

ITEM

1.2

DESCRIÇÃO

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO,
PESO BRUTO TOTAL 16.OOO KG, CARGA
UTIL MAXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV,
TNCLUS|VE CAÇAMBA METALTCA - CHP
DtuRNO. AF 06t2014

ORGÃOS ORGÃOS NÃO
PARTICIPANTES PARTICIPANTES

UND

CHP 21120 42240

RLTA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/I&\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlCtrAÇÃO - CPL

1.1

1.5

1.4

CAMINHÃO PIPA 1O.OOO L TRUCADO,
PESO BRUTO TOTAL 23.OOO KG, CARGA
UTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA
ENTRE Erxos 4,8 M, potÊructn 230 cv,
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE AGUA - CHP DIURNO.
AF_06t2014
cnulruHÃO TOCO, PBT .14.300 KG, CARGA
UTIL MAX. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS
3,s6 M, porÊrucrn 1Bs cv, tNCLUStvE
CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA
P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA
SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X O,5O

M - CHP DIURNO. AF_0612014
GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE
MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO
MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE
MAXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE
cnuINHÁo ToCo PBT 16.000 KG,
potÊrucrn DE 189 cv - cHP DtuRNo.
AF 06t2014
ôruraus, coM cAPACTDADE rrlírutul or
40 LUGARES, COM CONDUTOR E COM
FoRNECTMENTo DE coMBUsrÍvEl.
EQUIPADO PARA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS, COMBUSTÍVEI DIESEL,
ANo DE rnaRtcnçÂo trlÍtrttuo zoto.
nsslsrÊrucIA 24HS E RASTREADOR
VEICULAR. QUI LOMETRAGEM LIVRE

CHP 8448

CHP 4224

CHP 4224

1 6896

8448

8448

1.5 CHP 4400 8800

2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas na

proposta

2.3, Dados dos fornecedores classificados

OBJETO

Item Descrição do Objeto Unidade Quant

Preço

Unitário
Registrado

(Rs)

Total (RS)

CNPJ/MF ns: Razão Social:

Endereço CEP

Telefone: (99) Fax:

Endereço Eletrônico Representante

RUA LTRBANO SANTOS, I{" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZIMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LtCtrAçÃO - CPL

RG ns Orgão Expedidor/UF CPF ns

2.4. órgãos Participantes

Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, Secretaria Municipal de Educação -
SEMED e Secretaria de Transito e Transporte - SETRAN.

2.5. Do quantitativo por órgão participante

ITEM

1.2

1.1

1.5

1.4

1.5

DESCRlÇÃO

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO
BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA
11.130 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M,
POTÊNC|A 185 CV, tNCLUSTVE CAÇAMBA
METALICA - CHP DIURNO. AF_0612014

CAMINHÃO PIPA 1O.OOO L TRUCADO, PESO
BRUTO TOTAL 23.OOO KG, CARGA UTIL MAXIMA
15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
poTÊNCrA 230 CV, TNCLUSTVE TANQUE DE AÇO
PARA TRANSPORTE DE AGUA - CHP DIURNO.
AF_06t2014
CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA UTIL
MAX. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M,

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA
FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE
GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X
6,50 X 0,50 M - CHP D|URNO. AF_06t2014
GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPÃCIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000
KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO.
AF 06t2014
OruIAUS, COM CAPACIDADE MíNIMA DE 40
LUGARES, COM CONDUTOR E COM
FORNECIMENTO DE COMBUSTíVEL.
EQUIPADO PARA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS; COMBUSTíVEL DIESEL, ANO DE
FABRTCAÇÃO MíNrMO 2010. ASSTSTÊNC|A 24HS
E RASTREADOR VEICULAR. QUILOMETRAGEM
LIVRE

UND

CHP

CHP

CHP

CHP

CHP

ORGÃOS
PARTICIPANTES

21120

8448

4224

4224

4400

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de xxxx, não
podendo ser prorrogada.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtCrrAçÃO - CPL

DA GERÊNCrA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de Licitação o
gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade
com as normas do Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de 2015.

DOS PREçOS REGTSTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata.

Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com
preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão

pública do Pregão Presencial ne 1.25/20L9, que é parte integrante desta Ata de Registro de

Preços, independentemente de transcrição.

DA UTTLTZAçÃO OO REGTSTRO DE PREçOS

A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de

publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua

validade, dentro dos quantitativos estimados.

O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante
assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial ne

t2sl2o19.
Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os

fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa

daquele em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a

assinatura do contrato
Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se

recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das

sanções previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante

comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de

classificação, os demais fornecedores.

O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP;

6.6.2. fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo

participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;

6.6.3. responder, no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do

registro de preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente

Ata (carona).

DAS CONDrçÕeS e eRRrS

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais
condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão

Presencial L25/2019.

5.

5.1.
5.2.

6.

6.1.

6.4

6.2.

6.3

6.5.

7.

7.t.

6.6
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8.1.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

DA DIVULGAçÃO
A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que e condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em

ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA), _ de de 2019.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Presidente da CPL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Superintendente de Registro de Preços

Empresa

8.2.

v
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAL N.9 !2512OI9 - CPL

ANEXO IV

(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO Ne. /2019-_
PROCESSO N.e 02.10.00 180/2019-STNFRA

LoqAcÃo pE MAaUINAS E ôN

MoroRlSTA E coMBUSTÍvEL PAR

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

rNrRRrsrRuruRR r srnvrÇos púetrcos oo rvrur!rcípro oe

rMpERATRrz,euE ENTRE STcELEBRAM o wtutrttcípto DE

IMPERATRIZ E A EMPRESA

MEDTANTE AS cúusut-Rs
DO RAVANTEESTABELECI DAS.

E coNDrçÕrs

Ao(s) _ dias do mês de do ano de 2019, de um lado, o MUNICíP|O DE IMPERATRIZ,

CNPJ/MF n.s 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.s 201 - Centro, atraves do(a)

Secretário(a) Municipa brasileiro(a),

agente político, portador do RG n.e _ SSP/MA e do CPF/Mf n.e doravante

denominada símplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _,
CNPJ/MF n.sv estabelecida na neste ato, representada

pelo, Sr portador do RG n.e _ e do CPF/MF n.q _, doravante

denominada simplesmente de CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,

originado através do Processo Administrativo n.e 02.10.00.180/2019, decorrente da licitação na

modalidade, Pregão n".l25l2OI9 - CPL, na forma presencial, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, e

proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição

na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato,

submetendo as partes ao preceitos legais instituídos pela Lei Federal n' 1,0.520/2002, regulamentada

no Município pelo Decreto Municipal n.s 2212007, Decreto Municipal n.e 013, de 31 de março de

20L5, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Município de lmperatriz, e Lei n.e 8.666,

de 21 de junho L993 e suas alterações.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

RUA L'IRBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JLIÇARA - IMPERATRIZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

O presente contrato tem por objeto aLocaÇão de maquinas e ônibu5 com operador, motorista e

combustível para manutenÇão das atividades da secretaria municipal de infraestrutura e serviÇos

públicos do Munlcípio de lmperatriz, conforme as especificações constantes do Termo de Referência

e Anexos, e em conformidade com o Pregão Presencial ne. L25{2OL9-CPL e seus anexos, qLre

independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O

presente contrato está consubstanciado no procedimento licítatório realizado na forma da Lei ns

8.666, de 2L de junho de 1993 e suas alterações.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS OBRTGAçÕES

o Constituem obrigações DA CONTRATADA:

PARÁGRAFO SEGUNDO:Na execução dos serviços de locação do presente contrato, obriga-se a

Contratada a envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento

dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas

especifícações técnicas no Anexo I do Termo de Referência, a:

l. lniciar a execução do objeto logo após o recebímento da "Ordem de Serviço", emitida pela

Contratante, de forma global ou parcelada.

ll. Respeitar o prazo estipulado para a execução do serviço parcelado do objeto conforme

estabelecido no Edital e Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

lll. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após

cada solicitação formal, conforme Edital e Termo de Referência.

lV. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a

perfeita execução do objeto.

V. Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

V!, Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Vll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições.

Vlll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo

de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sançôes previstas no

art." 81 na 1ei8.666/93.

a) A recusa injustificada do homologatórío em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza

No

frt '
çr,lti r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades

lega lmente estabelecidas.

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente

estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da Lei 8.666193,

Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0L (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93\, aceito pela Administração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via

eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados;

a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias

úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções,

erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do

objeto.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

a) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,

inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos

da garantia, mesmo expirado o prazo.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

a) A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

Responsabílizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,

garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CpL

Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes.

Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da execução do

serviço e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicítados.

Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes da

execução dos serviços tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas por Lei.

Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,

equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e

quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser

exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, exigidos

pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir

todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contrata nte;

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.

Entregar o objeto no local designado pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços

Públicos.

Manter inalterados os preços e condições da proposta.

Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico àqueles constantes

do Edital e Termo de Referência.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas

no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso da execução do

serviço conforme os quantitativos registrados, atendendo às solicitações da Secretaria de

lnfraestrutura e Serviços Públicos.

Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

São expressamente vedadas à contratada:

a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Município;

b) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de execução.

\.7

xxil.

xxil.

xxlv

xxv.
xxvl.

xxvlt.
xxvl[.
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xxrx.
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xyü!.
xxxI

xxxilt.
xxxlv.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

PARÁG RAFo SEGUN Do:Constitue m o b rigações da CONTRATANTE:

vil.

Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos Equípamentos e verificação do

cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais

disposições do Edital e Termo de Referência.

Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do

Contrato, conforme previsto no item 18 deste Termo de Referência.

Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

Rejeitar os equipamentos cujas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes desse Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços -
Anexo l.

Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da

execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas

corretivas necessá rias.

lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após a execução dos

serviços, e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,

podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência, informando as
:-

ocorrências ao Orgão Gerenciador.

Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes

neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento

dos serviços fornecidos.

Convocar regularmente o ínteressado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o

direíto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193 e suas

alterações.

Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura

e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de

extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Expedir as Autorizações de Serviço.

Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato;

Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente

trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a entrega

material.

vilt

IX.

x.

xt.

xil.
xil!

lt.

il1.

tv.

V

VI

xrv
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especíalmente do Termo de

Referência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Execução" emitida

pela Contratante, de forma global ou parcelada.

A locação de equipamentos e máquinas será efetuado conforme a necessidade e de acordo

com a conveniência da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, bem como da

existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela

Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade

da Contratada o ônus com a execução do objeto.

A prestação de serviços será executada observado o disposto nos Anexos e demais

disposições do Edital e Termo de Referência.

A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo

com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

xvt.

xv[.
xvlil.
xrx.

cúusuLA TERcETRA - Do pRAzo DE vrGÊNctA E ExEcuçÃo

O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará da data de sua assinatura ate 31 de dezembro do

exercício financeiro em que for formalizado.

cúusulA QUARTA - DA DorAçÃo onçaruENTÁRrA

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art.7e,§2e,
do Decreto Municipal 01,31201,5.

CúUSULA QUINTA - DO VALOR

O valor do presente contrato e de RS xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx)

cúusuLA sExrA - Do pRAzo E coNDrçÕEs DE ExEcuçÃo

[.

!.

1il.

IV
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cuúsuu sÉrrun - Do pREço E DAs colvotçÕrs DE PAGAMENTo

O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de Composição

de Preços - Anexo ao Termo de Referência.

Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos

eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer

natureza, exceto nas hipóteses, conforme Edital e Termo de Referência;

Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei ns 8.666/93.
A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes da prestação de serviços,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve

emitir a nota fiscal/fatura e medição relativa à prestação de serviço em 02 (duas) vias, que

deverão ser entregues na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, situada na Rua Y,

s/n - Nova lmperatriz, lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.

O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária,
por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a

aceitação definitiva da execução do serviço, com apresentação das notas fiscais devidamente

certificadas pelo Agente Público competente.
O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS, MENSALMENTE, PROPORCIONAIS A

EXECUCÃO DO SERVICO DE LOCACÃO, à medida que forem entregues os mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas

fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débítos Trabalhistas - CNDT), bem

como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados,
inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pela execução dos

serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante

contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês,

pela Contratada, dos formulários de controle de execução de serviços.

A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou
outro servidor designado para esse fim.
Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções,

fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá

haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação

documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou

atualização monetária.

vt.

vll.

vlll.

x.

xt.

xlt.

xil

!x.
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A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do
contrato.
A CONTRATANTE não fica obrigada a locar os equipamentos na sua totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço
efetivamente efetuado.
A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos

termos do contrato.
No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de6%
a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,000L6438; e VP = Valor da

prestação em atraso.

cúUSULA OITAVA - Do CRITÉRIo DE REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO:Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65

da Lei ne 8.66611993.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art.65
da Lei n.s 8.666193.

cúusuu NoNA -sANçÕEs ADMTNTSTRATTvAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO:Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta

cometida:

l. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no

caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll. . Multas:

al O,O3% (três centesimos por cento) por dia sobre o valor da execução do serviços prestados
, com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
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continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução

tota l.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido

pelas demais alíneas.

c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de

quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualízado do contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato.

f) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30

(trinta) dias, estabelecido na alínea"a".

cúusurA DÉcrMA - DA FrscALrzAçÃo

l. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos

por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes,

especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na

forma do Artigo 67, da Lei ne 8.666, de 21.06,93.

ll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes a Administração.

lll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

lV. A atestação de conformidade da execução do serviço cabe ao titular do setor responsável

pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

V. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos

por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos

arts. 67 e 73 da Lei ns 8.666, de 1993.

Vl. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

;1:\ --

No
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Vll. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos no Edital e Termo de Referência.

Vlll. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1e

do artigo 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

lX. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Edital e Termo de Referência,

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,

qualidade e forma de uso.

X. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,

i conforme o disposto nos §§ Le e 2e do art. 67 da Lei ne 8.666, de 1993.

Xl. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme

disposto nos artigos 77 e87 da Lei ne 8.666, de 1993.

Xll. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada

a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

Xlll. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
utilizará o lnstrumento de Medição de Resultado, ou outro instrumento substituto para

aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima

b. deíxar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

c. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a

avaliação da prestação dos serviços.

XlV. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

r )J,,.,:1 Y'1 'Z
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XV. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos

serviços realizada.

XVI. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

XVll. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada à

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e

alheios ao controle do prestador.

XVlll.Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser aplicadas as

sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

XlX. O fiscal tecnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da

prestação dos serviços.

XX. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as

. respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de

uso.

XXl. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo Vlll da lnstrução

Normativa SLTI/MP ns 05, de 2077, aplicável no que for pertinente à contratação.

XXll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícíos redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade ínferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o art. 70 da Lei ns 8.666, de 1993.

XXIll.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,

nos termos abaixo.

XXlV.No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação

contratual;

XXV. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

a) A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os servíços executados, por meio

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados
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pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

i. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

ii. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Provisório.

iii. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

b) No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do

contrato.

i. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

ii. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega

do último.

iii. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

XXVI. No prazo de ate 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o

ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,

por escrito, as respectivas correções;
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b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização, com base no lnstrumento de Medição de Resultado

(lMR), ou instrumento substituto.

XXVII. O recebimento provisório ou definítivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em

contrato e por força das disposições legais em vigor.

XXVIII. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

cúUSULA oÉclun PRIMEIRA - Dos AcRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos

aditivos, conforme disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, com

redação dada pela Lei ne 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer

acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do contrato,

conforme previsto art.65 § 1", da Lei Federal n'8,666/93.

cúUSULA DÉqMA SEGUNDA - DA REsCISÃO oO CONTRATO

v

1il.

lv.

Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78

da Lei ne 8.666/93.

Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Administração Pública.

Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP. "O Sistema

lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da

Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e

VI
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do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei

12.84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de

todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - SUBcoNTRATAçÃo

Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação da

contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - ANTTcoRRUPçÃo

Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria de lnfraestrutura e ServiÇos Públicos de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

!. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

tl. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

lll. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

tV. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

V. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ns 12.84612013

(conforme alterada), do Decreto pe 8.420/2015 (conforme alterado), do U.S.

ForeignCorruptPracticesAct de L977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou

regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente

Contrato.

CHÚSULA DÉqMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de lmperatrizlMA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaísquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), XX de xxxxxxxxxxxx de 2019

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BATRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/NIA N
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CONTRATANTE

Secretário Municipal de Saúde

CONTRATADO

Representante Legal

CPFlMF

2.

TESTEMUNHAS:

1.

CPFlM
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ESTADo oo meRerunÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

corvrrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpr-

pnecÃo pRESENcTAL N.e 12512019-cpL

ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAçÃo or cuMpRrMENTo Do rNc. v Do ART. zt DA rEr8.666/93

orcuneçÃo

(Nome da Empresa) ,inscrito no CNPJ ns por intermédio do

seu representante legal o(a) Sr(a) portador da Carteira de

ldentidade ne e do CPF ns DECLARA, para fins do disposto no

inc. V do art. 27 da Lei ne 8.666, de 2L de junho de 1993, acrescido pela Lei ns 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

No

2!fr-,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

PREGÃO PRESENCIAL N.9 125l2O19.CPL

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REqUTSITOS DE HABILITAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n" /2019-CPL

realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que damos ciência de

que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz (MA), _de de 2019

Representante Legal da Empresa
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